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COMISSÃO DE_CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA EREDAÇÃO
COMISSAO DE FINANÇAS EORÇAMENTO

Emenda modificativa aos artigos lº 2º do
projeto de lei nº 10 de 9 de abril de 2018

Redação atual:

Art. lº. Fica o Poder Executivo autorizado de ceder, por meio de permissão de uso, à
título gratuito, por instrumento particular, à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo —SABESP, para que possa implantar a instalação da Estação Elevatória de Esgotos,
denominada EEE VI Olímpica e faixa de servidão e linha de recalque para acesso e passagem
de Rede Coletora de Esgoto, parte do imóvel público situado Av. Olímpica, s/nº - Centro
de Eventos, que assim se descreve:

Art. 2º - A duração da permissão de uso será até o ano de 2030, podendo ainda, a mesma
permissionária continuar utilizando-se do imóvel após 0 vencimento do prazo estabelecido neste
artigo, caso permanece com a concessão desse serviço público.

Redação sugerida:

Art. ]

�

Fica o Poder Executivo autorizado a concederpermissão de uso, por ato unilateral da
Administração Pública, de parte do imóvel público situado na Avenida Olimpica, s/nº —

Centro de Eventos, conforme descrição da área abaixo, bem como de faixa de servidão e
linha de recalque para acesso e passagem de rede coletora de esgoto para a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), para que esta possa implantar a
instalação da Estação Elevatória de Esgotos a ser denominada de EEE Vl Olimpica.

Art. 2ºE vedado

�

permissionária alugar, ceder ou transferir, a qualquer título, para terceiros
o uso da área especificada no artigo lº, sem autorização da Administração Pública.

das*Comissões, 25 de abril de 2018.
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